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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. TEMA 1308
/STJ. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO TEMPORÁRIO. PROFESSOR
SUBSTITUTO. ART. 9º, III, DA LEI 8.745/1993. DISTINGUISHING EM RELAÇÃO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 635.648/CE, COM REPERCUSSÃO GERAL TEMA— 
403/STF. NOVA CONTRATAÇÃO POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO DISTINTAS.
POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015, C/C
O ART. 256-N E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO STJ.
1. A controvérsia submetida ao rito dos recursos especiais repetitivos — Tema 1308
/STJ — foi assim delimitada: "Definir se a vedação de nova admissão de Professor
Substituto temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24 meses do
encerramento do contrato anterior, contida no artigo 9º, III, da Lei 8.745/1993, se aplica
aos contratos realizados por instituições públicas distintas".
2. A contratação por tempo determinado é modalidade excepcional de ingresso em
cargo público, admitida somente nos casos de necessidade temporária de excepcional
interesse público, consoante preconiza o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
No âmbito da Administração Federal, essa espécie de admissão é disciplinada pela Lei
8.745/1993, que estabelece a impossibilidade de o pessoal contratado
temporariamente ser novamente admitido, da mesma forma, antes de decorridos 24
(vinte e quatro) meses do encerramento do seu contrato anterior.
3. Acerca da legislação a respeito da contratação de pessoal pela Administração
Pública, o art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 teve a sua constitucionalidade aferida pelo
Supremo Tribunal Federal, no julgamento, com Repercussão Geral, do Tema 403/STF
— RE 635.648/CE, e restou confirmada pela Corte sua compatibilidade com a
Constituição Federal.
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4. Nesse ponto, faz-se imprescindível estabelecer um entre a tese fixadadistinguishing 
no Tema 403/STF e a situação em análise, pois o recurso paradigmático analisado
pela Suprema Corte tratava de nova contratação temporária de professor substituto
pela mesma instituição de ensino superior. Essa hipótese é diversa daquela
do recorrido, pois firmara contrato anteriormente com Universidade Federal de Alagoas
— UFAL, e fora impedido de estabelecer novo vínculo com o Instituto Federal de
Alagoas — IFAL.
5. A imposição da quarentena se justifica somente no primeiro caso, de recontratação
pela mesma instituição de ensino, pois visa impedir que se torne perene a contratação
que deveria ser transitória, subvertendo o critério da necessidade temporária de
excepcional interesse público. , o caso dos autos é de admissão deA contrario sensu
professor temporário por instituição educacional diversa, não havendo, portanto, risco
de perpetuação em determinado órgão da Administração Pública.
6. Mantida a higidez da moralidade administrativa com a contratação do recorrido por
instituição de ensino diversa, não se cogita ofensa ao regramento disposto na Lei 8.745
/1993, chancelado pelo Tema 403/STF.
7. O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal têm jurisprudência
consolidada no sentido de que, com efeito, o art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 não admite a
celebração de novo contrato temporário antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses
do encerramento do anterior, à exceção de novo vínculo firmado com instituição
pública de ensino diversa. Nesse sentido: STF: ARE 1.383.986 AgR, Relator Alexandre
de Moraes, Primeira Turma, DJe de . STJ: REsp 2.055.298/AL, Relator12/8/2022
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de ; REsp 1.919.817/RN,28/6/2023
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de ; AgInt no3/5/2021
REsp 1.770.730/CE, Relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 

.6/12/2019
8. Tese jurídica firmada: "A vedação de nova admissão de professor substituto
temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior, contida no art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, não se
aplica aos contratos realizados por instituições públicas distintas".
9. Resolução do concreto: recurso especial do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Alagoas conhecido e não provido.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015; e art.
256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, negar provimento ao
recurso especial do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas,
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese no tema repetitivo 1308:
A vedação de nova admissão de professor substituto temporário

anteriormente contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior, contida no art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, não se
aplica aos contratos realizados por instituições públicas distintas.
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Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Benedito
Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo Sérgio
Domingues e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, .14 de agosto de 2025

 

MINISTRO AFRÂNIO VILELA
Relator
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aos contratos realizados por instituições públicas distintas".
2. A contratação por tempo determinado é modalidade excepcional de ingresso em
cargo público, admitida somente nos casos de necessidade temporária de excepcional
interesse público, consoante preconiza o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.
No âmbito da Administração Federal, essa espécie de admissão é disciplinada pela Lei
8.745/1993, que estabelece a impossibilidade de o pessoal contratado
temporariamente ser novamente admitido, da mesma forma, antes de decorridos 24
(vinte e quatro) meses do encerramento do seu contrato anterior.
3. Acerca da legislação a respeito da contratação de pessoal pela Administração
Pública, o art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 teve a sua constitucionalidade aferida pelo
Supremo Tribunal Federal, no julgamento, com Repercussão Geral, do Tema 403/STF
— RE 635.648/CE, e restou confirmada pela Corte sua compatibilidade com a
Constituição Federal.
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4. Nesse ponto, faz-se imprescindível estabelecer um entre a tese fixadadistinguishing 
no Tema 403/STF e a situação em análise, pois o recurso paradigmático analisado
pela Suprema Corte tratava de nova contratação temporária de professor substituto
pela mesma instituição de ensino superior. Essa hipótese é diversa daquela
do recorrido, pois firmara contrato anteriormente com Universidade Federal de Alagoas
— UFAL, e fora impedido de estabelecer novo vínculo com o Instituto Federal de
Alagoas — IFAL.
5. A imposição da quarentena se justifica somente no primeiro caso, de recontratação
pela mesma instituição de ensino, pois visa impedir que se torne perene a contratação
que deveria ser transitória, subvertendo o critério da necessidade temporária de
excepcional interesse público. , o caso dos autos é de admissão deA contrario sensu
professor temporário por instituição educacional diversa, não havendo, portanto, risco
de perpetuação em determinado órgão da Administração Pública.
6. Mantida a higidez da moralidade administrativa com a contratação do recorrido por
instituição de ensino diversa, não se cogita ofensa ao regramento disposto na Lei 8.745
/1993, chancelado pelo Tema 403/STF.
7. O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal têm jurisprudência
consolidada no sentido de que, com efeito, o art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 não admite a
celebração de novo contrato temporário antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses
do encerramento do anterior, à exceção de novo vínculo firmado com instituição
pública de ensino diversa. Nesse sentido: STF: ARE 1.383.986 AgR, Relator Alexandre
de Moraes, Primeira Turma, DJe de . STJ: REsp 2.055.298/AL, Relator12/8/2022
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de ; REsp 1.919.817/RN,28/6/2023
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de ; AgInt no3/5/2021
REsp 1.770.730/CE, Relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 

.6/12/2019
8. Tese jurídica firmada: "A vedação de nova admissão de professor substituto
temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do contrato anterior, contida no art. 9º, III, da Lei 8.745/1993, não se
aplica aos contratos realizados por instituições públicas distintas".
9. Resolução do concreto: recurso especial do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Alagoas conhecido e não provido.
10. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015; e art.
256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.

RELATÓRIO

: Em análise, recurso especial interpostoMINISTRO AFRÂNIO VILELA

pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas contra acórdão

proferido pelo assim ementado (fl. 168):Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRATO TEMPORÁRIO. PROFESSOR
SUBSTITUTO. ART. 9º, III DA LEI 8.745/93. RE 635.648/CE
(REPERCUSSÃO GERAL). NOVA CONTRATAÇÃO. INSTITUIÇÕES
DE ENSINO DISTINTAS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA
NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
1. Remessa necessária e apelação interposta pelo Instituto Federal de
Alagoas - IFAL em face de sentença que concedeu a segurança
pleiteada, determinando a contratação do impetrante, 1º colocado no
processo seletivo, para o cargo/função de Professor Substituto, área de
Engenharia Química, no Campus de Maceió, do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL.
2. Requer o apelante a reforma da sentença, alegando, para tanto, a
impossibilidade de nova contratação temporária, ainda que se trate de
entidades e/ou cargos distintos, antes de ultrapassados 24 meses do
término do contrato anterior, a teor do artigo 9º, III da Lei 8.745/93.
3. O presente mandado de segurança tem por objetivo afastar a regra
do art. 9º, III da Lei nº 8.745/1993, com isso, permitindo-se que o
impetrante seja contratado pelo IFAL, haja vista sua aprovação
em  processo seletivo para o cargo de professora substituta.
4. Com efeito o art. 9º, inciso III da Lei nº 8.745/93, na redação dada
pelo art. 1º da Lei nº 9.849/99, impõe um intervalo mínimo de 24 (vinte e
quatro) meses após o encerramento do contrato anterior para nova
contratação de servidor temporário com fundamento nessa mesma lei.
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão unânime
proferida nos autos do RE 635.648/CE em , com14/07/2017
repercussão geral reconhecida, fixou tese no sentido de que "é
compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o
transcurso de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do
contrato, antes de nova admissão de professor temporário
anteriormente contratado", afastando, pois, a alegação de
inconstitucionalidade.
6. No caso concreto, verifica-se que o impetrante, ora apelado, manteve
vínculo temporário com a Universidade Federal de Alagoas - UFAL, no
período de 06.06.2021 a 19.11.2021 (id. 4058000.11544205, fls. 4),
para o exercício da função de professor substituto, pretendendo nessa
oportunidade ser contratado como professor substituto do IFAL.
7. Como se tratam de instituições de ensino diversas, não há óbice à
aludida contratação, consoante vem, inclusive, reiteradamente
decidindo o próprio STF e este TRF5: RE 1120059, Rel. Min. EDSON
FACHIN, j. , D Je-110 DIVULG  PUBLIC 30/05/2018 04/06/2018

; PROCESSO Nº 08097252520214058000, APELAÇÃO /05/06/2018
REMESSA NECESSÁRIA, DESEMBARGADOR FEDERAL RUBENS
DE MENDONÇA CANUTO NETO, 4ª TURMA, JULGAMENTO: 

; PROCESSO Nº 08003947420214058402, REMESSA31/01/2023
NECESSÁRIA CÍVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL BRUNO
LEONARDO CAMARA CARRA (CONVOCADO), 4ª TURMA,
JULGAMENTO: .23/11/2021
8. Esta Sexta Turma também possui precedente recente sobre a
matéria: (PROCESSO: 08082550420224058200, APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA, DESEMBARGADOR FEDERAL
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SEBASTIÃO JOSÉ VASQUES DE MORAES, 6ª TURMA,
JULGAMENTO: ).04/07/2023
9. No presente caso, não se aplica a tese fixada pelo STF no RE
635.648/CE, em relação ao disposto no art. 9º, III da Lei 8.745/93, uma
vez que a "ratio decidendi" é justamente a necessidade de impedir, em
desvio de finalidade e burla ao princípio do concurso público, a
prorrogação indefinida do mesmo contrato, fato que não ocorre no caso
do impetrante.
10. Apelação e remessa necessária desprovidas.
 

O recurso especial foi interposto com fundamento no art. 105, III, , daa

Constituição Federal. Aponta o Instituto recorrente violação do art. 9º, III, da Lei 8.745

/1993, sustentando a impossibilidade de nova contratação da parte recorrida antes de

decorridos os 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anteriormente

firmado com outra universidade federal.

Argumenta que os "incisos I e IX do artigo 2º da Lei, que, de acordo com o

dispositivo acima exposto, contêm casos em que se admite a exceção à regra nele

estabelecida, tratam das situações de assistência a situações de calamidade pública e

de combate a emergências ambientais, no caso de declaração, pelo Ministro de Estado

do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica, as

quais não estão configuradas no caso em discussão" (fl. 216).

Aduz que, ao contrário da fundamentação constante no acórdão, "nada há

acerca de suposta distinção entre contratos realizados dentro da mesma instituição ou

instituição diversa". Conclui nos seguintes termos (fls. 218-219):
 
Como o STF declarou a constitucionalidade da norma inserta no art.9º,
da Lei 8745/93, sem qualquer ressalva, com a devida vênia não é
admissível à instância regional restringir a eficácia da referida tese
vinculante, sob pena de violação artigos 927, inciso III e 1.039 do
Código de Processo Civil, tem-se por perfeitamente legítima a conduta
administrativa impugnada.
A contratação temporária tem caráter excepcional, para suprir e atender
o interesse público diante de situações urgentes e emergenciais que
não podem aguardar a tramitação da forma tradicional ou padrão de
contratação (concurso público) e como tal prescinde de maiores
requisitos.
A vedação legal de recontratação num espaço inferior a 24 meses tem o
escopo de impedir sucessivas recontratações em burla ao sistema de
investidura em cargo público mediante concurso. E não há como manter
ou prorrogar o contrato sob pena de estabelecer-se vínculo definitivo
entre a administração e o servidor temporário.
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Frise-se que a norma não distingui entre a contratação para a mesma
entidade pública ou para entidade distinta, não havendo suporte legal,
por conseguinte, para o julgador efetuar tal distinção.
Dessa forma, claro está que esta entidade agiu dentro dos ditames
legais, art. 9º, III, da Lei 8.745/93, em obediência ao Princípio da
Legalidade (artigo 37, caput, da Constituição Federal) não podendo ser
responsabilizada em decorrência da aplicação dos preceitos legais.

 
O recorrente sustenta, ainda, a subsunção do caso ao Tema 403/STF, pois

o art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 foi considerado compatível com a Constituição Federal,

assim, deveria ser observada a previsão legal que exige o transcurso de 24 (vinte e

quatro) meses, contados do término do contrato, antes de nova admissão de professor

temporário anteriormente contratado.

O recurso especial foi admitido na origem, e, nos termos dos arts. 1.030, IV,

e 1.036, § 1º, do CPC, a Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região

selecionou o recurso especial como representativo de controvérsia para fins de

afetação pelo Superior Tribunal de Justiça.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o processo ao rito

dos recursos especiais repetitivos nos termos da seguinte ementa (fl. 319):
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE
AFETAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS. ARTS. 1.036, CAPUT E § 1º, 1.037 E 1.038
DO CPC/2015, C/C ART. 256-I DO RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA
REGIMENTAL 24, DE .28/9/2016
I. Delimitação da controvérsia, para fins de afetação da matéria ao rito
dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC:
"Definir se a vedação de nova admissão de Professor Substituto
temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24 meses do
encerramento do contrato anterior, contida no artigo 9º, III, da Lei 8.745
/1993, se aplica aos contratos realizados por instituições públicas
distintas".
II. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC
(art. 256-I do RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de 

).28/9/2016
 
O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso, em

parecer que recebeu a seguinte ementa:
 
RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE PROCESSUAL DE APRECIAÇÃO
E JULGAMENTO DE RECURSOS COM FUNDAMENTO EM IDÊNTICA
QUESTÃO DE DIREITO (RECURSO REPETITIVO OU
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). QUESTÃO PROPOSTA
PARA DISCUSSÃO: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
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CONTRATO TEMPORÁRIO. PROFESSOR SUBSTITUTO. ART. 9º, III,
DA LEI Nº 8.745/1993. NOVA CONTRATAÇÃO. INSTITUIÇÕES DE
ENSINO DISTINTAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
I – DESCRIÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL: Trata-se de recurso
especial interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Alagoas, com base na alínea “a” do permissivo
constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, onde se discute a possibilidade, ou não, de nova
admissão de professor substituto temporário anteriormente contratado,
antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do
contrato anterior, desde que a nova contratação seja realizada por
órgão público diverso, tendo em vista a controvérsia jurídica que
envolve a interpretação do art. 9º, III, da Lei nº 8.745/1993.
II – ANÁLISE DE MÉRITO – IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO
RECURSAL: Para efeito do disposto no art. 1.036 do CPC/2015, deve
ser fixada a seguinte tese: a vedação de nova admissão de professor
substituto temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24
(vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior, contida no
art. 9º, III, da Lei nº 8.745/1993, não se aplica aos contratos realizados
por instituições públicas distintas.
III – CONCLUSÃO DA MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL: Parecer pelo conhecimento e não provimento do recurso
especial interposto pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Alagoas, aplicando os efeitos jurídicos do julgamento
proferido em sede de recurso representativo de controvérsia.

 
É o relatório.

VOTO

: No caso em exame, na afetaçãoMINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator)

deste feito à sistemática dos recursos especiais repetitivos, a questão representativa

da controvérsia ficou delimitada nos seguintes termos:
 
Definir se a vedação de nova admissão de Professor Substituto
temporário anteriormente contratado, antes de decorridos 24 meses do
encerramento do contrato anterior, contida no artigo 9º, III, da Lei 8.745
/1993, se aplica aos contratos realizados por instituições públicas
distintas.
 

1. DISCIPLINA LEGAL DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO

DETERMINADO – LEI 8.745/1993
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No âmbito da Administração Pública Federal, a Lei 8.475/1993 dispõe sobre

a contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade

temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição

Federal.

No que tange à analise da questão posta nos autos, qual seja a incidência

da vedação na contratação de professor substituto temporário por instituição diversa,

insta ressaltar o disposto no art. 9º da referida lei, com a redação dada pela Lei 11.784

/2008, :in verbis
 
Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo
contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança;
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato
anterior, salvo nas hipóteses dos incisos I e IX do art. 2º desta Lei,
mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º desta Lei.
(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008).
 

Dessa maneira, a questão jurídica a ser examinada, conforme delimitada no

aresto de afetação, cinge-se à verificação da incidência da vedação legal de nova

admissão de professor substituto temporário anteriormente contratado, antes de

decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior, contida no

artigo 9º, III, da Lei 8.745/1993, aos contratos realizados por instituições públicas

distintas.
 

2. TEMA 403/STF DE REPERCUSSÃO GERAL – DISTINGUISHING  
 
A contratação por tempo determinado é modalidade excepcional de ingresso

em cargo público, admitida somente nos casos de necessidade temporária de

excepcional interesse público, consoante preconiza o art. 37, IX, da Constituição

Federal de 1988. No âmbito federal, essa espécie de admissão é disciplinada pela Lei

8.745/1993, que estabelece a impossibilidade de o pessoal contratado

temporariamente ser novamente admitido, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses

do encerramento do seu contrato anterior.
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A norma em referência teve a sua constitucionalidade aferida pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento, com Repercussão Geral, do Tema 403/STF — RE

635.648/CE, tendo a Suprema Corte confirmado a compatibilidade do preceito legal

com a Constituição Federal.

Confira-se do excerto do julgado do STF supracitado:
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
REPERCUSSÃO GERAL. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSOR SUBSTITUTO NO ÂMBITO DE INSTITUIÇÕES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR. PREVISÃO LEGAL QUE NÃO
AUTORIZA NOVA CONTRATAÇÃO SEM A OBSERVÂNCIA DO
INTERSTÍCIO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES.
CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. Embora não se apliquem integralmente as regras do concurso público
para as contratações por necessidade temporária, deve a seleção
simplificada observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
inscritos no art. 37, , da CRFB. Precedentes.caput
2. A previsão legal que não autoriza nova contratação de professor
substituto sem a observância de interstício mínimo concretiza a
moralidade administrativa.
3. Cabe ao Poder Judiciário assumir postura deferente à opção
manifestada pelo legislador quando o direito invocado é proporcional ao
interesse público comum.
4. Não configura ofensa à isonomia a previsão legal de proibição, por
prazo determinado, de nova contratação de candidato já anteriormente
admitido em processo seletivo simplificado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, sob pena de transformar-
se “em ordinário o que é, pela sua natureza, extraordinário e transitório”
(ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais dos
servidores públicos. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 244) 5. Recurso
extraordinário a que se dá provimento (RE 635648, Relator(a): EDSON
FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 14-06-2017, PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG
11-09-2017 PUBLIC 12-09-2017).
 

Entretanto, imprescindível estabelecer entre a tese fixada nodistinguishing 

Tema 403/STF e a situação em análise. Isso porque o recurso paradigmático de

Repercussão Geral analisado pela Suprema Corte versa sobre nova contratação

temporária de professor substituto pela mesma instituição de ensino superior. Nesse

contexto, a imposição da quarentena se justifica, pois visa impedir que se torne perene

a contratação que deveria ser transitória, subvertendo o critério da necessidade

temporária de excepcional interesse público.
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, o caso dos autos é de admissão de professor temporárioA contrario sensu

por instituição educacional diversa, não havendo, portanto, risco de perpetuação em

determinada entidade da Administração Pública. Nesta perspectiva, mantida a higidez

da moralidade administrativa com a contratação do recorrido por instituição de ensino

diversa, não se cogita ofensa ao regramento disposto na Lei 8.745/1993, chancelado

pelo Tema 403/STF.

Essa distinção, acerca da incidência da vedação legal na contratação de

pessoal, no caso de serem diversas as instituições federais de ensino contratantes, já

fora realizada pelo próprio STF em interpretação do Tema 403/STF, in verbis:
 
AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE VEDA A CONTRATAÇÃO
DE PROFESSOR TEMPORÁRIO NO ÂMBITO DE INSTITUIÇÕES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR SEM A OBSERVÂNCIA DO
INTERSTÍCIO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES. TEMA 403.
INAPLICABILIDADE AO CASO. INSTITUIÇÕES DE ENSINO
DIVERSAS.
1. No caso concreto, o Tribunal de origem afastou a aplicação do Tema
403, da repercussão geral, ao fundamento de que o transcurso do prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do contrato anterior,
para nova admissão em cargo de professor temporário, não é exigido
na hipótese em que a nova contratação ocorrer em instituição diversa.
2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE 635.648-
RG (Rel. Min. EDSON FACHIN, Tema 403), fixou a seguinte tese: “É
compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o
transcurso de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do
contrato, antes de nova admissão de professor temporário
anteriormente contratado.”
3. A impossibilidade de se concorrer a uma nova vaga para cargo
temporário de professor, antes do interstício de vinte e quatro meses
contados do término do contrato anterior, deve ser aplicada no âmbito
da mesma instituição de ensino, o que não ocorreu na hipótese destes
autos.
4. Agravo Interno a que se nega provimento (ARE 1383986 AgR, Relator
(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 08-08-
2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 10-08-2022
PUBLIC 12-08-2022, grifo nosso).
 

3. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Documento eletrônico VDA49531154 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOSÉ AFRÂNIO VILELA   Assinado em: 14/08/2025 17:54:17
Código de Controle do Documento: 656a18df-2d23-479e-89ff-8c4cda172d5c



Esta Corte e o STF têm jurisprudência consolidada no sentido de que o art.

9º, III, da Lei 8.745/1993 não admite a celebração de novo contrato temporário antes

de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do anterior, vedação que não

incide sobre novo vínculo firmado com instituição de ensino diversa. 

Nesse diapasão, destaco os seguintes precedentes, da Suprema Corte e

do STJ, : in verbis
 
AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE VEDA A CONTRATAÇÃO
DE PROFESSOR TEMPORÁRIO NO ÂMBITO DE INSTITUIÇÕES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR SEM A OBSERVÂNCIA DO
INTERSTÍCIO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES. TEMA 403.
INAPLICABILIDADE AO CASO. INSTITUIÇÕES DE ENSINO
DIVERSAS.
1. No caso concreto, o Tribunal de origem afastou a aplicação do Tema
403, da repercussão geral, ao fundamento de que o transcurso do prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do contrato anterior,
para nova admissão em cargo de professor temporário, não é exigido
na hipótese em que a nova contratação ocorrer em instituição diversa.
2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no julgamento do RE 635.648-
RG (Rel. Min. EDSON FACHIN, Tema 403), fixou a seguinte tese: “É
compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o
transcurso de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do
contrato, antes de nova admissão de professor temporário
anteriormente contratado.”
3. A impossibilidade de se concorrer a uma nova vaga para cargo
temporário de professor, antes do interstício de vinte e quatro meses
contados do término do contrato anterior, deve ser aplicada no âmbito
da mesma instituição de ensino, o que não ocorreu na hipótese destes
autos.
4. Agravo Interno a que se nega provimento (ARE 1383986 AgR, Relator
(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 08-08-
2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 10-08-2022
PUBLIC 12-08-2022, grifo nosso).
 
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTS. 489 E
1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. INTERSTÍCIO MÍNIMO. NOVA CONTRATAÇÃO.
PRECEDENTE VINCULANTE DO STF. DISTINÇÃO. NOVA
INSTITUIÇÃO CONTRATANTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. Não há
a ofensa aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022 do CPC/2015, porque o
Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a
controvérsia, observando as questões relevantes e imprescindíveis à
sua resolução.
2. A Corte a quo rejeitou expressamente a tese de que a contratação
seria ilegal. Ele entendeu não ter havido ofensa ao art. 9º, III, da Lei
8.745/1993 e que estaria de acordo com a jurisprudência do STF.
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3. Ao decidir a controvérsia, o Tribunal Regional anotou: "Na espécie,
verifica-se que o impetrante manteve vínculo temporário anterior com o
Instituto Federal de Educação do Mato Grosso - IFMT, pretendendo ser
contratado como professor substituto pela Universidade Federal de
Alagoas - UFAL . Como se trata de instituições de ensino diversas, não
há óbice à aludida contratação, consoante vem, inclusive,
reiteradamente decidindo o próprio STF (cf. RE 1120059, Rel. Min.
EDSON FACHIN, j. , DJe-110 DIVULG  PUBLIC 30/05/2018 04/06/2018

)".05/06/2018
4. A irresignação não prospera, porque o aresto vergastado decidiu em
conformidade com a jurisprudência do STJ que a vedação do art. 9º, III,
da Lei 8.745/1993, quanto à celebração de novo contrato temporário
antes de decorridos 24 meses do encerramento do anterior, não incide
na hipótese de contratação firmada com órgão público diverso. Na
mesma linha: REsp 1.919.817/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe de 3.5.2021; AgInt no REsp 1.770.730
/CE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 6.12.2019.
5. Recurso Especial não provido (REsp n. 2.055.298/AL, relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em , DJe de 11/4/2023

, grifo nosso).28/6/2023
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
INTERSTÍCIO MÍNIMO. NOVA CONTRATAÇÃO. PRECEDENTE
VINCULANTE DO STF. DISTINÇÃO. NOVA INSTITUIÇÃO
CONTRATANTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. "É compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o
transcurso de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do
contrato, antes de nova admissão de professor temporário
anteriormente contratado". Inteligência do RE 635.648/CE, relator o Em.
Ministro Edson Fachin, julgado sob a sistemática da repercussão geral.
2. Não se insere nessa regra a contratação feita com distinção de
órgãos públicos contratantes. Jurisprudência do STJ.
3. Recurso especial não provido (REsp n. 1.919.817/RN, relator Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em , DJe20/4/2021
de , grifo nosso).3/5/2021
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. OBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO ENTRE A
CONTRATAÇÃO ANTERIOR E OUTRA. DESENQUADRAMENTO.
CASO CONCRETO. EXCEÇÕES LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO LEGAL.
RE 635.648/CE. REPERCUSSÃO GERAL. TESE DE DESRESPEITO À
CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. CARÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
1. Não cumpre o requisito do prequestionamento o recurso especial
para salvaguardar a higidez de norma de direito federal não examinada
pela origem, que tampouco, a título de prequestionamento implícito,
confrontou as respectivas teses jurídicas. Óbice da Súmula 211/STJ.
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2. No caso concreto, ausente o debate sobre a necessidade de
instauração de incidente de inconstitucionalidade e sobre a observância
à cláusula de reserva de plenário.
3. "É compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o
transcurso de 24 (vinte e quatro) meses, contados do término do
contrato, antes de nova admissão de professor temporário
anteriormente contratado". Inteligência do RE 635.648/CE, relator o Em.
Ministro Edson Fachin, julgado sob a sistemática da repercussão geral.
4. Não se insere nessa regra a contratação feita com distinção de
órgãos públicos contratantes.
5. Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso especial e,
nessa extensão, negar-lhe provimento (AREsp n. 1.284.624/DF, relator
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

, DJe de , grifo nosso).11/6/2019 18/6/2019
 
ADMINISTRATIVO. CONTRATO TEMPORÁRIO. NOVA
CONTRATAÇÃO. VEDAÇÃO.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os
requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista (Enunciado
Administrativo n. 3).
2. O art. 9º, III, da Lei n. 8.745/1993 não admite a celebração de novo
contrato temporário antes de decorridos 24 meses do encerramento do
anterior, vedação que não incide na hipótese de contratação para cargo
distinto do que era ocupado anteriormente e firmada com órgão público
diverso, exceção inexistente no caso examinado.
3. Agravo interno desprovido (AgInt no REsp n. 1.770.730/CE, relator
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em , DJe de 2/12/2019

, grifo nosso).6/12/2019
 
ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. ART. 9º, III, DA LEI N. 8.745/1993. VEDAÇÃO PARA
NOVA CONTRATAÇÃO APENAS, NA MESMA ATIVIDADE, A QUEM
TENHA MANTIDO CONTRATO DE IGUAL NATUREZA HÁ MENOS DE
24 MESES.
1. A vedação prevista no art. 9º , III, da Lei n. 8.745/1993, que proíbe
nova contratação temporária do servidor, antes de decorridos 24 meses
do encerramento do contrato anterior celebrado com apoio na mesma
lei, deve ser interpretada restritivamente, de acordo com a finalidade
para qual foi criada, ou seja, impedir a continuidade do servidor
temporário no exercício de funções públicas permanentes, em burla ao
princípio constitucional que estabelece o concurso público como regra
para a investidura em cargos públicos.
2. Na hipótese de contratação de servidor temporário para outra função
pública, por outro órgão, sem relação de dependência com aquele que o
contratara anteriormente, precedida por processo seletivo equiparável a
concurso público, não se aplica a vedação do art. 9º, inciso III, da Lei n.
8.745/1993, por referir-se a cargo distinto do que foi ocupado
anteriormente.
Recurso especial improvido (REsp n. 1.433.037/DF, relator Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em , DJe de 25/2/2014

).12/3/2014
Documento eletrônico VDA49531154 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOSÉ AFRÂNIO VILELA   Assinado em: 14/08/2025 17:54:17
Código de Controle do Documento: 656a18df-2d23-479e-89ff-8c4cda172d5c



 
ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. ART. 9º, III, DA LEI 8.745/1993. VEDAÇÃO PARA
NOVA CONTRATAÇÃO APENAS, NA MESMA ATIVIDADE, A QUEM
TENHA MANTIDO CONTRATO DE IGUAL NATUREZA HÁ MENOS DE
24 MESES.
1. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os
seguintes fundamentos: " In casu, conforme se verifica nos documentos
trazidos aos auto, o impetrante foi contratado temporariamente pelo
Ministério do Meio Ambiente, entre  e , para o10/01/2005 31/12/2010
exercício de atividades técnicas junto à Subsecretária de Planejamento,
Orçamento e Administração - SPOA e à Secretaria de Articulação
Insitucional e Cidadania Ambiental - SAIC, sendo convocado pela ANS
em  para o exercício de atividades técnicas na área de24/10/2011
Administração, Economia e Contabilidade, no desenvolvimento de
atividades relacionadas à elaboração de estudos, pesquisas e
diagnósticos, à melhoria de procedimentos e à execução de atividades
de cobrança (fls. 18/87)."
(fls. 198-199, e-STJ).
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o art. 9.º, inciso III, da Lei 8.745
/1993 proíbe a realização de novo contrato temporário antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do
anterior. Contudo, a vedação legal não incide na hipótese em que a
nova contratação se dá em cargo distinto, correspondente a entidade
diversa da anterior, por não se constatar a renovação da contratação.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual
entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a
irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83
/STJ: "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".
4. Cumpre ressaltar que a referida orientação é aplicável também aos
recursos interpostos pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição
Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF, Segunda Turma,
Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010.
5. Recurso Especial não conhecido (REsp n. 1.694.298/RJ, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em ,17/10/2017
DJe de , grifo nosso).23/10/2017
 
ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. LEI N.º 8.745/93.
PROFESSOR SUBSTITUTO. CELEBRAÇÃO DE NOVO CONTRATO
ANTES DE DECORRIDO O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
MESES. INSTITUIÇÕES DE ENSINO DISTINTAS. NÃO-INCIDÊNCIA
DA VEDAÇÃO LEGAL.
1. O art. 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.745/93 proíbe a realização de novo
contrato temporário antes de decorridos vinte e quatro meses do
encerramento do anterior.
2. Todavia, a vedação legal não incide na hipótese em tela, em que a
nova contratação se dá em cargo distinto, correspondente a entidade
diversa da anterior, por não se constatar a renovação da contratação.
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3. Recurso especial conhecido e desprovido (REsp n. 503.823/MG,
relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em , DJ29/11/2007
de , p. 287).17/12/2007

 
Portanto, dever ser improvido o recurso especial.
 
4. TESE JURÍDICA FIRMADA (art. 104-A, III, do RISTJ)
 
Para efeito de cumprimento do requisito legal e regimental, propõe-se

a seguinte tese: "A vedação de nova admissão de professor substituto temporário

anteriormente contratado, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do

encerramento do contrato anterior, contida no art. 9º, III, da Lei  8.745/1993, não se

aplica aos contratos realizados por instituições públicas distintas".
 

5. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO (art. 104-A, IV, do RISTJ)
 
Isso posto, conheço do recurso especial do INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS e nego-lhe provimento. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei

12.016/2009 e do Enunciado da Súmula 105/STJ. 

Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015; e

art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.
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